
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA

Rua João Diogo 288 - Bairro Campina - CEP 66015-902 - Belém - PA

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para confecção de impressos (panfletos formato A6), destinados à confecção de cédulas de
votação simulada para utilização nos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação
(CAVE) das Eleições Gerais de 2026, abrangendo 1º e 2º turnos , nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

*Código do serviço retirado do catálogo de compras do Governo Federal (Catálogo ComprasGOV).

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), tendo em vista que os padrões
de desempenho e qualidade do objeto podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado

1.3. O objeto será adjudicado por ITEM.

1.4. Não será admitida adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes, tendo em vista que o
planejamento da presente contratação foi elaborado para atender exclusivamente às demandas específicas e
sazonais do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, especialmente em função das Eleições de 2026. A admissão de
adesões de outros órgãos poderia gerar um volume de demanda imprevisível, comprometendo o gerenciamento da
ata, a capacidade de fornecimento e, consequentemente, a agilidade e a eficiência necessárias para o atendimento
das necessidades primordiais do TRE-PA.

1.4.1. Não houve a divulgação da Intenção de Registro de Preços no PNCP, na forma prevista no art. 9º do
Decreto n.º 11.462/2023, tendo em vista tratar-se de objeto de baixa complexidade técnica, amplamente
disponível no mercado gráfico local e nacional, cuja eventual ampliação quantitativa decorrente de adesão de
outros órgãos não proporcionaria ganhos relevantes de escala, economicidade ou padronização aptos a justificar a
instauração da IRP.

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será até 31/12/2026, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP não podendo ser prorrogada

1.6. Os materiais em questão serão utilizados para atender as demandas e ações do TRE-PA em relação à
 utilização nos procedimentos de fiscalização e auditoria do sistema eletrônico de votação (CAVE) das Eleições
Gerais de 2026, abrangendo 1º e 2º turnos, sendo contratados na medida de suas necessidades, de acordo com as
demandas que surgirem no decorrer do exercício.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER*
UNIDADE

DE
MEDIDA

QT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Panfleto (cédula de votação simulada)

Formato: A6 — 10,5 x 14,8 cm

Papel: Couchê, 115 g/m²

Impressão: Policromia (4x0 ou 4x4, conforme
arte fornecida pelo Tribunal)

25380 Un 30000 0,27 8.100,00
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1.7. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas, podendo a
Administração promover a contratação parcial (ou integral), durante o prazo de vigência da ata, de acordo com
suas necessidades.

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da nota de empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133, de 2021.

1.9. Em caso de divergência entre as especificações do item descritas no CATSER e as constantes no edital e
seus anexos, prevalecerão as últimas.

1.10. O termo de contrato será substituído por nota de empenho, com base nas hipóteses do art. 95 da Lei nº
14.133/2021.

1.11. A contratação será exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP) , considerando
que o valor estimado é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de produzir as cédulas de votação utilizadas no Teste de
Integridade do sistema eletrônico de votação, conforme disciplinado pela Resolução TSE nº 23.673/2021 e suas
alterações, com destaque para a Resolução TSE nº 23.758, de 4 de março de 2026.

O Teste de Integridade consiste em votação simulada realizada em ambiente controlado no dia da eleição, na qual
servidores efetivos digitam votos a partir de cédulas de papel previamente preenchidas, permitindo a conferência
posterior entre o Boletim de Urna (BU) e o resultado da votação manual. As cédulas constituem, portanto, insumo
essencial e indispensável à realização da auditoria.

No presente ciclo eleitoral, a Res. TSE nº 23.758/2026 ampliou o percentual mínimo de urnas auditadas por zona
eleitoral de 3% para 6%, o que implica aumento proporcional na quantidade de cédulas necessárias. O TRE-PA,
enquadrado na Faixa II (15.001 a 30.000 seções), deverá auditar 35 urnas por turno — sendo 27 para Teste de
Integridade (incluindo 2 a 3 com Biometria) e 8 para Teste de Autenticidade — conforme art. 58 da Res.
23.673/2021.

 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a
seguir: 
I) Portaria: Portaria nº 24352/2025 TRE/PA (evento SEI 2851386); 

II) Anexo: Anexo I (Bens de Consumo); 

III) Item 181 (Serviço de impressão de panfletos para coleta de votos nos procedimentos de fiscalização e
auditoria do sistema eletrônico de votação (CAVE) das Eleições 2026). 

IV) ID PCA no PNCP: 05703755000176-0-000001/2026; 

V) Data de publicação no PNCP: 21/05/2025.
 

2.3. O planejamento da contratação observa as diretrizes da Resolução CNJ nº 400/2021 quanto à adoção de
práticas de sustentabilidade, racionalização e qualidade da solução, de forma a garantir uma melhor eficiência do
gasto público e da gestão dos processos de contratação, considerando, no que aplicável:

As alternativas e inovações de mercado;
A real necessidade de aquisição do produto e/ou serviço;
O ciclo de vida do produto;
Possíveis impactos da contratação nas metas previstas para os indicadores monitorados pelo PLS do órgão;
As formas de descarte adequado do produto ao fim de sua vida útil, em observância à Política Nacional de
Resíduos Sólidos; e 
A possibilidade de adoção das compras compartilhadas com outros órgãos, visando à economicidade e às
diretrizes legais de promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

2.4. O planejamento da contratação está alinhado com o Plano de Logística Sustentável - PLS, mais
especificamente com o objetivo específico "aprimorar os processos de compras e contratações, promovendo a
inserção de critérios socioambientais nos contratos", conforme requisitos contidos na especificação técnica do
objeto e no item 4 deste TR.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1. Após a análise do mercado, bem como das soluções adotadas por outros Órgãos e entidades da
Administração Pública, referentes aos materiais objetos do presente estudo, restou conclusiva para a unidade
demandante, a necessidade de contratação de empresa especializada, com a utilização do sistema de registro de
preços, para confecção dos materiais, visto que, até o presente momento, não se tem conhecimento de alternativa
similar e de boa relação custo/benefício para a Administração.

3.2. Nesse sentido, a fim de delimitar os objetos das futuras contratações, segue o descritivo dos materiais
necessários e suficientes a serem registrados:

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a confecção de cédulas de votação simulada
destinadas às auditorias do CAVE nas Eleições 2026 justifica-se pela busca da eficiência administrativa e
economicidade, uma vez que o modelo permite o atendimento parcelado conforme a demanda efetiva, eliminando
a necessidade de estocagem antecipada e evitando o desperdício de recursos públicos. Além de conferir a
agilidade operacional indispensável ao dinâmico cronograma eleitoral, o SRP assegura que a Administração
Pública contrate apenas o necessário e no momento oportuno, garantindo a disponibilidade imediata de insumos
essenciais à fiscalização do sistema eletrônico de votação sem o comprometimento prematuro e integral do
orçamento.

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, naquilo que couber, que se baseiam na legislação ambiental, notadamente na Lei nº 12.305,
de 2010, na Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 2010, no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, no Plano
de Logística Sustentável do TRE-PA e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis::

Produção: Fornecer materiais sustentáveis em sua constituição. Isso inclui, sempre que possível, o uso de
materiais reciclados, biodegradáveis e atóxicos. Não utilizar trabalho escravo ou infantil em nenhuma etapa da
produção. As embalagens primária e secundária dos produtos devem ser preferencialmente recicláveis e/ou
conter percentual de material reciclado em sua composição (em observância à ABNT NBR 13230/2008 ou
aplicáveis).
Distribuição: Adotar embalagens compactas para os produtos, com o objetivo de reduzir o consumo de
materiais e otimizar o transporte, diminuindo as emissões de gases de efeito estufa.
Uso: A forma de consumo e o acondicionamento dos materiais devem evitar desperdícios.
Destinação Final: Priorizar produtos recicláveis ou biodegradáveis e atóxicos. O descarte das embalagens
deve atender à Lei nº 12.305/2010.

 

4.2. Margem de Preferência:
4.2.1. Na presente contratação não foi estabelecida margem de preferência, pois não foi regulamentada para este

Item Descrição

Tipo Panfleto (cédula de votação simulada)

Formato A6 — 10,5 x 14,8 cm

Papel Couchê, 115 g/m²

Impressão Policromia (4x0 ou 4x4, conforme arte fornecida pelo
Tribunal)

Quantidade 30.000 (trinta mil) unidades

Finalidade Coleta de votos nos procedimentos de fiscalização e
auditoria do sistema eletrônico de votação (CAVE) das
Eleições 2026, 1º e 2º turnos
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objeto.

 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.3.1. Não se aplica a indicação de marcas ou modelos para esta contratação. As especificações técnicas do objeto
estão detalhadas no item 1.1 deste Termo de Referência.

 

4.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.4.1.Não há vedação prévia de marca ou produto para esta contratação.

 

4.5. Da exigência de carta de solidariedade
4.5.1. .Não se aplica a exigência de carta de solidariedade para esta contratação.

 

4.6. Da possibilidade de subcontratação
4.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

4.7. Da Garantia de Execução Contratual
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em
vista a natureza da contratação, o pagamento a ser realizado somente após o recebimento definitivo e integral do
objeto contratado, e a baixa complexidade da execução do objeto, o que mitiga os riscos de inexecução.

 

4.8. Condições de Participação:
4.8.1. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.8.2. Consórcios: Não será admitida a participação de consórcios, por não se tratar de objeto de alta
complexidade técnica ou de grande vulto financeiro que justifique essa modalidade.

4.8.3. Cooperativas: Não há vedação à participação de sociedades cooperativas.

4.8.4. Pessoas Físicas: Não há vedação à participação de pessoas físicas, nos termos do art. 4º da IN SEGES/ME
nº 116/2021.

 

4.9. Vistoria
4.9.1. Não haverá exigência de Vistoria, considerando a natureza do serviço.

 

4.10. Natureza do objeto
4.10.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n.º 9.507/2018 e da IN
SEGES nº 5/2017, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de
competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano
de cargos.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. O prazo de entrega para cada item será de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
requisição formalizada pelo Contratante (Ordem de Serviço)  e da mídia/modelo necessária. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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Local da entrega
5.3. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no horário de 8:00 h às 14:00 h, na Seção de Almoxarifado, sala 109
do Anexo III do Edifício-Sede do TRE-PA, sito à Rua João Diogo, n.º 288, Campina, CEP.: 66015-902, Belém-
PA.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. Para a correta formulação de suas propostas, os licitantes deverão considerar as seguintes informações:

a) A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP). As quantidades informadas
na tabela da seção 1.1 são estimativas máximas para o período de vigência da Ata, não gerando obrigação de
aquisição total por parte do Tribunal. O fornecimento ocorrerá sob demanda.

b) As requisições dos serviços serão realizadas através do envio à Contratada da Ordem de Serviço, junto com a
respectiva Nota de Empenho e da mídia/modelo a serem confeccionadas.

c) Todos os custos logísticos para a entrega dos produtos no Almoxarifado do TRE-PA, em Belém/PA, incluindo
frete, seguros, impostos e embalagens, deverão ser incluídos no preço ofertado, sendo de responsabilidade
exclusiva do futuro Contratado.

d) O padrão de qualidade é requisito indispensável. Os bens deverão corresponder exatamente às especificações
técnicas. Não serão aceitos produtos considerados "similares" que apresentem qualquer variação de material,
acabamento, cor ou dimensão.

e) O pagamento será processado somente após a entrega total dos bens de cada Ordem de Serviço e o seu
respectivo recebimento definitivo pelo Tribunal.

 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

 

Obrigações do contratante e do contratado
5.6. O termo de contrato definirá as obrigações gerais da contratação, de acordo com o modelo padronizado e
disposições normativas.

 

 

6. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
6.1. A presente contratação não envolve o tratamento de dados pessoais, motivo pelo qual não foram incluídas
cláusulas relacionadas.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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7.6.1. Considerando que o objeto deste artefato não se trata de um serviço complexo, a fiscalização será
concentrada num único fiscal (titular/substituto), não sendo necessárias as figuras de gestor, fiscal técnico e fiscal
administrativo.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VI);

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);

7.7.3. O fiscal do contrato informará à autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente à autoridade competente. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

7.7.5. O fiscal do contrato cuidará dos registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

7.9. O fiscal do contrato fará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.9.1. O fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

7.9.2. O fiscal do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

7.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças
para a formalização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

7.11. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
8.1. Os serviços/materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do material
confeccionado, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.2. Os serviços/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
objeto da contratação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
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quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento
8.18. O pagamento único será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte
fórmula de atualização:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga; e

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)

          365

I = (6/100)

          365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

8.20.1. Em caso de apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo código de barras, o pagamento será
efetuado por meio de Ordem Bancária de Fatura, devendo-se observar a emissão do documento pelo valor
líquido, não sendo dispensada a indicação do valor bruto e do valor da retenção tributária.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.22. Das retenções tributárias:

I. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as seguintes retenções:
I.1. Tributos federais (IR, CSLL, PIS e COFINS) previstos no artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27.12.96,
e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11.01.12, enquadrando os serviços no código 6190 (Demais
serviços) da Tabela de Retenção do Anexo I da referida Instrução Normativa, exceto quando se tratar de
empresa optante pelo simples nacional, hipótese em que deverá ser apresentada, no ato da assinatura do
contrato, a declaração prevista no Anexo IV da mesma Instrução Normativa; e
I.2. Imposto Sobre Serviços (ISS) previsto na Lei Complementar nº 116, de 31.07.03, enquadrando os
serviços no item 13.05 da Lista de Serviços anexa à referida Lei. Para efeito do disposto neste tópico será
observado o contido nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº 116/03 (local do estabelecimento
prestador). Em se tratando de empresa optante pelo simples nacional, a retenção se dará conforme
enquadramento no respectivo Anexo da Lei Complementar nº 123/2006.
II. Para efeito do disposto no tópico I, a empresa deverá destacar no documento fiscal as alíquotas dos
tributos e os correspondentes valores, nos termos das respectivas legislações. Em caso de descumprimento
desta determinação, a empresa sofrerá a retenção pelas alíquotas máximas previstas.
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III. Na hipótese de ocorrer alteração em alguma das normas referenciadas no tópico I, será aplicada a
retenção correspondente prevista na legislação em vigor.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.23.1. Para os fins de comprovação de que trata o item anterior, deverá ser apresentada a declaração de que
trata o art. 6º da Instrução Normativa nº 1234/2012, em meio físico ou eletrônico assinado por certificação
digital (não será aceito simples cópia digitalizada).

8.23.2. No caso de contrato de fornecimento continuado, a declaração será apresentada por ocasião do 1º
(primeiro) pagamento, sendo dispensada nos demais. Caso haja a prorrogação do contrato, a declaração
deverá ser apresentada novamente no 1º (primeiro) pagamento do novo período de vigência.

 

9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 08/05/2026.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.

 

10.2. Exigências de habilitação
10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

10.3. Habilitação jurídica
10.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

10.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
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e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

10.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

10.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

10.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

10.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

10.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

10.5. Qualificação Econômico-Financeira
10.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.

10.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II).

 

10.6. Qualificação Técnica
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10.6.1. Não será exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica para esta contratação.

 

10.7. Da Habilitação das Cooperativas
10.7.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

10.8. Regime de execução
10.8.1. O regime de execução do contrato será por Empreitada por Preço Unitário.

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), conforme custos unitários
apostos na tabela do item 1.1.
11.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

11.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do
disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

11.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a
contratação.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: EJE TRE-PA

II) Fonte de Recursos: 20GP e Pleitos

III) Programa de Trabalho: 167588

IV) Elemento de Despesa: 339039

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764,
de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;
Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

1)

2)

3)
4)
5)

6)

7)
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V) Plano Interno: ADM MATEXP

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

 

13. DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E PENALIDADES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. advertência, exclusivamente pela infração prevista no subitem 13.1, alínea “a”, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

II. impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelas infrações previstas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 13.1;

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, pelas infrações previstas
nas alíneas  “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” do referido subitem, quando
as respectivas infrações justificarem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea
anterior.

IV. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) do valor global da contratação;

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o máximo de 10% (dez por cento) do valor da contratação, pela inobservância
do prazo fixado no item 8.2 (recebimento em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta).

2.1. o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção da
contratação por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor global da Ata de Registro de Preços,
na hipótese de recusa em assinar a Ata de Registro de Preços;

4. compensatória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor global da Nota de Empenho, na hipótese de
recusa em receber a Ordem de Serviço/Nota de Empenho;

5. compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação que resulte na rescisão contratual.

6. especial de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de descumprimento de
quaisquer obrigações e/ou condições deste Termo de Referência, não previstas nos subitens desta cláusula
(13.2).

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

2. as peculiaridades do caso concreto;

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. os danos que dela provierem para o Contratante;

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

13.12. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Presidente do TRE-PA.

13.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.15. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento licitar e contratar caberá recurso no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.16. O recurso de que trata o subitem acima será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

13.17. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá
ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14. AVALIAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE CLASSIFICAÇÃO DO TR, NOS TERMOS DA LEI
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Nº 12.527/2011 (OBRIGATÓRIO)
Fundamentação: Art. 13 da IN SEGES 58/22 e 91, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

14.1. Considerando não se tratar de licitação cujas informações nele constantes sejam sensíveis e imprescindíveis
à segurança da sociedade e do Estado, não há necessidade de se atribuir qualquer tipo de classificação ao presente
documento, nos termos dispostos na Lei nº 12.527/2011.

 

15. RELAÇÃO DE APÊNDICES E ANEXOS

Anexo I - Modelo de Ordem de Serviço.

 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (ANEXO I)

 

ÓRGÃO EMISSOR: Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA) 

CONTRATADA: [Nome da Empresa]

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: [Número da Ata]

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº: [000/202X]

 

1. DESCRIÇÃO DOS ITENS SOLICITADOS
Conforme tabela de especificações do item 1.1 do TR

Item Descrição Resumida Unid. Quant. V. Unitário V. Total

[ ]  und [ ] R$ [ ] R$ [ ]

VALOR TOTAL DESTA ORDEM: R$ [0.000,00]

 

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Os prazos são contados a partir do recebimento desta Ordem acompanhada das mídias necessárias:

Até 30 (trinta) dias corridos.

Local de Entrega: Seção de Almoxarifado (Anexo III - 1º andar - Sala 109), Rua João Diogo, nº 288, Campina,
Belém/PA.

Horário: Segunda a sexta-feira, das 08h00 às 14h00.

Agendamento: Obrigatório com antecedência mínima de 48 horas via seal@tre-pa.jus.br.

 

3. OBRIGAÇÕES IMPORTANTES

Sustentabilidade: As embalagens devem ser, preferencialmente, de material reciclado ou com certificação de
manejo sustentável.
Qualidade: Os produtos devem corresponder exatamente às especificações técnicas e à amostra aprovada (se
houver), sem aceitação de similares com variações.
Faturamento: O pagamento será processado após a entrega total dos bens desta Ordem e o respectivo
recebimento definitivo.

 

4. RECEBIMENTO DA CONTRATADA
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Confirmo o recebimento desta Ordem de Fornecimento e das mídias anexas em: ________
 

 

Assinatura e Carimbo da Contratada

Documento assinado eletronicamente por SANDRO GONÇALVES BORGES, Coordenador, em 01/07/2026, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADOLFO GUILHERME PINHEIRO NETTO, Chefe de Seção, em
01/07/2026, às 11:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pa.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3061946 e o código CRC
2929CE70.
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